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RETIFICAÇÃO Nº 2 - EDITAL Nº 042/2014 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PROFESSOR SUBSTITUTO  

 

O EDITAL nº 42 DE 25 DE MARÇO DE 2014 – Processo seletivo simplificado para professor substituto para 

IFMG Campus Sabará – publicado no DOU nº 59, de 27 de março de 2014, na seção 03, página 79, fica retificado 

conforme se segue:  

  

No Anexo III, onde se lê: 

 

 
GRUPO 2: ATIVIDADE DE ENSINO, EXTENSÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

(Limitado a 34 pontos) 
  

4 

Docência em curso Técnico, de Graduação, Mestrado ou Doutorado na área ou áreas afins, 

comprovado em carteira profissional ou por ato institucional de entidade pública: 0,5 

ponto/semestre (apenas nº inteiro de semestres letivos trabalhados, limitado a 8 pontos). 
8,00  

5 
Orientação de aluno de iniciação científica na área do concurso financiada por agência de 

fomento ou por programa institucional comprovado: 0,5 ponto/trabalho (limitado a 3 pontos). 
3,00  

6 
Coordenação de projeto de Extensão e ou Inovação Tecnológica financiado por agência de 

fomento: 0,5 ponto/projeto (limitado a 3 pontos). 
3,00  

7 

Orientação de tese de doutorado, na área ou áreas afins do concurso, concluída e comprovada por 

folha de aprovação ou ata de defesa que contenha a assinatura da banca examinadora e do 

orientador: 3 pontos/tese (limitado a 6 pontos). 
6,00  

8 

Orientação de dissertação de mestrado, na área ou áreas afins do concurso, concluída e 

comprovada por folha de aprovação ou ata de defesa que contenha a assinatura da banca 

examinadora e do orientador: 2 pontos/dissertação (limitado a 6 pontos). 
6,00  

9 
Experiência profissional na área do concurso, exercida em empresa, comprovada em carteira 

profissional ou por ato institucional de entidade pública: 0,5 ponto/semestre (apenas nº inteiro de 

semestres de efetivo trabalho, limitado a 10 pontos). 

10,00  

 

Leia-se:  

 

 
GRUPO 2: ATIVIDADE DE ENSINO, EXTENSÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

(Limitado a 34 pontos) 
  

4 

Docência em curso Técnico, de Graduação, Mestrado ou Doutorado na área ou áreas afins, 

comprovado em carteira profissional ou por ato institucional de entidade pública: 0,5 

ponto/semestre (apenas nº inteiro de semestres letivos trabalhados, limitado a 8 pontos). 
8,00  

5 
Orientação de aluno de iniciação científica na área do concurso financiada por agência de 

fomento ou por programa institucional comprovado: 0,5 ponto/trabalho (limitado a 3 pontos). 
3,00  

6 
Coordenação de projeto de Extensão e ou Inovação Tecnológica financiado por agência de 

fomento: 0,5 ponto/projeto (limitado a 3 pontos). 
3,00  

7 
Orientação de tese de doutorado, na área ou áreas afins do concurso, concluída e comprovada por 

folha de aprovação ou ata de defesa que contenha a assinatura da banca examinadora e do 

orientador: 3 pontos/tese (limitado a 6 pontos). 

6,00  

8 

Orientação de dissertação de mestrado, na área ou áreas afins do concurso, concluída e 

comprovada por folha de aprovação ou ata de defesa que contenha a assinatura da banca 

examinadora e do orientador: 2 pontos/dissertação (limitado a 4 pontos). 

4,00  

9 

Experiência profissional na área do concurso, exercida em empresa, comprovada em carteira 

profissional ou por ato institucional de entidade pública: 0,5 ponto/semestre (apenas nº inteiro de 

semestres de efetivo trabalho, limitado a 10 pontos). 
10,00  
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Belo Horizonte, 14 de maio de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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